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Dr. JOÃO URBANO 
DIRETOR DE FINANÇA 
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prefeitura liflunicipal dt Umuarama 

Decreto N.982 

"DISPÔE SOBRE A REDISTRIBUIÇÃO 
DE VERBAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO ESTA 

CRET A: 

Art. 12 - Fica, no corrente exercíc i o financeiro,trans-
ferida a seguinte verba dentro do orçamento em vigor: 

DA 
ENCARGOS GERAIS  

• 3m0.0.0-.09-Despesas Correntes 
3.1.0.0-09-Despesas de Custeio 
3.1.4.0.-09-Encargos Diversos 

Desp.c/Forum e gServ.Eleitoralio-Cr$-.5.000,00 

PARA- 
ENCARGOS GERAIS  

3.0.0.0-09-Despesas Correntes 
3.1.0.0-.09-.Despesas de Custeio 

• 3.I.4.0-'09»Encargos Diversos 
Junta de Serviço Militar 	Cr$...5.000,00 

Art. 22 - Este Decreto Entrara em vigor a partir da dat 
de sua-publicaçao, sendo revogadas as disposiçoes em contrario. 

• EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICIPIO 
DO ESTADO DO PARANÂ, em 14 de julho de 1.972. 

. 	JOÃO CIONI NETTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

DAC/ocs. 

DO DO PARANÃ, no uso de suas.atribuiçOes legais, 
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